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RESOLUÇÃO Nº 005/2023-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Trindade/PE,
através da Comissão Especial, designada para coordenar e organizar a realização das eleições
para escolha do Conselho Tutelar, Gestão 2024/2027, no uso de suas atribuições que
conferem a Lei Municipal nº 1.099/2022, bem como o edital nº 001/2023 do CMDCA.

- Considerando a necessidade de apoio técnico e organizacional para que a
Comissão Especial possa desempenhar com melhor eficiência os trabalhos na realização do
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar Municipal, Gestão 2024/2027:

RESOLVE:

Art. 1º - Convidar as servidoras municipais JACLEILSA LEITE DA SILVA e TATIANE
LOPES DA SILVA, para prestarem auxílio na condução dos trabalhos nas áreas de organização e
logística do pleito eleitoral.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Trindade/PE, 25 de setembro de 2023.

________________________________
Ana Paula do Nascimento
Presidente em exercício

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente de Trindade/PE
Eleições para escolha dos membros do Conselho Tutelar - Gestão 2024/2027

Edital nº 03/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) da
cidade de Trindade/PE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com os artigos 132 e 139
da Lei Federal nº 8.069/1990 e em observância aos ditames da Lei Municipal nº 1.099, de 21
de outubro de 2022, por meio da Comissão Eleitoral Especial, devidamente constituída para
organizar e coordenar o processo eleitoral para escolha dos novos membros do Conselho
Tutelar Municipal, Gestão 2024/2027, e, prezando pela transparência e lisura do pleito,
CONVIDA todos os candidatos, representante do Ministério Público Estadual, bem como,
todos os munícipes da cidade de Trindade/PE para participarem da verificação, inspeção e
lacração das urnas que serão utilizadas na referida eleição.
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O evento será realizado no dia 30 de setembro de 2023 às 16h, no pátio da
Escola de Referência no Ensino Médio Governador Muniz Falcão, localizado na Rua 25 de
abril, nº 268, centro, Trindade/PE.

Trindade/PE, 25 de setembro de 2023.

Ana Paula do Nascimento
Presidente em exercício

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente


